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Autoriza o Executivo Municipal a incluir j1
açâo na LDO 2007 e abrir crédito ll

J esiecial nO Valor de R$ 1 9
.999,52. ('i 

lt PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT
, Vice-prefeito no exercicio do )j cargo de Prefeito Municipal

. pt
' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte l1 

)L E I : 
:
lAd

. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes fiOrjamentérias - LDO 2007, no Programa 01 1 1 - Construçno, conservaçlo e ampliaçâo de !predios pûblicos, na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura -  SMEC, Despesas Nâo j1 Computâveis
, a açâo: 

:I - projeto; 1965 
k1 açâo: Reforma da EMEF José pedro steigleder 
:valor 2007: R$ 19.999,52 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove1 reais, cinquenta e dois centavos) (
,1 Art. 2,o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crèdito especial no valor de R$ '
'

4

/
1 19.999,52 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais, cinquenta e dois centavos), com a jl seguinte classificaçâo orçamentéria: 

,09 SMEC 
'

06 Despesas nâo computiveis 
:1 12 Educaçâo

361 Ensino Fundamental
01 1 1 Construçâo, conservaçâo e ampliaçâo de prédios ptiblicos .1965 Reforma da EMEF José Pedro Steigleder
4 4.9.0.39.00.00.00.00 Outros seNiços de terceiros -  pessoa juridica 1

(
Ad. 3.0 Para cobertura do crédito especial

, autorizado pelo art. 2.0, servirà derecurso o superévit do salàrio educaçâo de 2006.

Art. 4.0 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pröximo exercicio financeiroo presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o ad. 167, j1 2.o da constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n,o 4.a20, de lz de março de 1:64. e a incluir) na Lei de Djretrizes OrçamentJrias -  LDO 2008, Programa Programa 01 1 1 - Construçâo
,j conservaqâo e ampliaqno de prédfos ptibffcos

, na Secretaria Municipab de Educaçâo e Cultura -SMEC, Despesas Nâo Computéveis
, a açâo:) j - projeto: j 965

j açâo: Reforma da EMEF José Pedro Steigleder' 
valor 2008: R$ 19.999,52 (dezenove mil, novecentos e noventa e novereai

s, cinquenta e dois centavos)

Art. 5.@ Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 4 dedezembro de 2007

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUS-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA ON POLETT
,Vice-prefeito no exercicio do cargo e Pr e Municipal
.

ERENI MACIEL S ULCZEW SKI
, 'Secretéria-Geral

.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL :
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
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l

i
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LEI N.° 4.769, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao na LDO 2007 e abrir crédito
especial no valor de R$ 19.99952.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio docargo de Prefeito Municipal.

Faco saber que a camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte §
iL E l: !

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes iOrcamentarias — LDO 2007, no Programa 0111 — Construga'o, conservaga‘o e amp/iagao de 3prédios pub/icos, na Secretaria Municipal de Educacao e Cultura — SMEC. Despesas NaoO Computaveis, a acao:
l — projeto: 1965

acao: Reforma da EMEF José Pedro Steigleder
valor 2007: R$ 19.99952 (dezenove mil, novecentos e noventa e novereais, ciaenta e dois centavos)

:
Art. 2.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$19.999,52 (dezenove mil, novecentos e noventa e nove reais, cinqtienta e dois centavos), com a iseguinte classificacao orcamentaria:

~09 SM EC
06 Despesas nao computaveis
12 Educagao
361 Ensino Fundamental
0111 Construgao, conservacao e ampliacao de prédios pdblicos1965 Reforma da EMEF José Pedro Steigleder4.4.9.0.39.00.00.00.00 Outros services de terceiros — pessoa juridica

Art. 3.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.°, servira' derecurso o superavit do salario educagao de 2006.
0 Art. 4.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio financeiroo presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §2.° da Constituicao Federal 9 art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de 17 de marco de 1964, e a incluirna Lei de Diretrizes Orcamenta’rias — LDO 2008, Programa Programs 0111 — Construgao,conservagao e amp/iagao de prédios pL'Ib/icos, na Secretaria Municipal de Educacao e Cultura —SMEC, Despesas Nao Computaveis, a agao:

I — projeto: 1965
agao: Reforma da EMEF José Pedro Steigleder
valor 2008: R$ 19.99952 (dezenove mil, novecentos e noventa e novereais, ciaenta e dois centavos)

Art. 5.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 4 dedezembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PAULO ROBERTO DA ' POLETT,: Vice-Prefeito no exercicio do cargo n Municipal.
ERENI MACIEL S ULCZEWSKI,
Secretaria—Geral.
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